PARECER Nº   1747, DE 2003

Da Comissão de Defesa dos Direitos do Consumidor, sobre o Projeto de lei nº 171/2002




O projeto de Lei nº 171/2002, de autoria do nobre deputado Milton Vieira, propõe a regulação dos serviços de atendimento ao consumidor através do prefixo 0800, estabelecendo a obrigatoriedade de fornecimento deste serviço e estabelecendo sanções contra as empresas que obrigarem os consumidores a fazer ligações pagas para obter informações sobre serviços ou produtos oferecidos pela empresa.  Estabelece ainda o autor a obrigatoriedade destes serviços serem oferecidos tanto antes como depois do contrato formulado entre as partes.




O projeto esteve em pauta pelo prazo regimental, não tendo recebido emendas ou substitutivos.




Encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, a propositura obteve parecer  favorável quanto a sua constitucionalidade, legalidade e juridicidade.




Foi então o projeto encaminhado à Comissão de Defesa dos Direitos do Consumidor tendo sido designado como relator para manifestação quanto ao mérito.




É o que passo a fazer.




O presente projeto é de interesse público tendo em vista que pretende regular as relações de consumo cerceando abusos que comumente são cometidos por empresas diversas, as quais não dão ao consumidor a devida atenção, em especial no período pós-venda, obrigando o adquirente de bens ou serviços desta empresa a efetuar despesas adicionais para a obtenção de informações ou formulação de reclamações referentes aos bens adquiridos.




Observa o autor, com razão, que grande parte da estrutura de atendimento ao consumidor anunciada nas campanhas publicitárias ou nos pontos de venda é ilusória, pouco servindo de fato ao consumidor no momento em que ele realmente precisa destes serviços. 

Tal atitude configura  claro abuso, que o presente projeto pretende impedir e punir, criando mecanismos legais para que estas empresas se adeqüem ou recebam multas.




A exigência de que o consumidor seja obrigado a efetuar novas despesas para comunicar-se com os serviços de atendimento ao consumidor, seja para obter suporte à utilização do bem ou serviço que já adquiriu, seja para registrar reclamação, é abusiva, pois o pressuposto é já ter adquirido junto com o produto as informações necessárias ao seu manuseio e não precisar ligar para a empresa para fazer qualquer reclamação.  A responsabilidade, portanto, por qualquer uma destas situações de anormalidade é do fornecedor, não do consumidor, assim o ônus desta ligação deve claramente pertencer à empresa.




As intensas campanhas publicitárias divulgando os serviços de 0800 e o atendimento adequado no pré-venda que desaparece após o negócio ser fechado só reafirmam este ponto de vista pois demonstram sem margem de dúvida que, ao adquirir o produto ou serviço, o consumidor estaria também adquirindo a infra-estrutura de suporte.  Estando portanto implícito que estes serviços estão sendo adquiridos em conjunto com o que se compra efetivamente da empresa não há justificativa para que o consumidor seja ainda obrigado a outras despesas para ter acesso a estas informações.




Assim sendo, manifesto-me FAVORAVELMENTE ao projeto de lei nº 171/2002.

a) Wagner Salustiano – Relator

Aprovado o parecer do relator favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 23/10/2003

a) MARIA ALMEIDA – Presidente
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